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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA D’ANTA GABINETE DA
PRESIDENCIA TERMO DE RATIFICAÇÃO DE

INEXIGIBILIDADE Nº 00003/2022 – PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 02300522

O Ordenador de Despesas da CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
D’ANTA-RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e de
acordo  com o  que  determina  o  art.  26  da  Lei  nº  8.666/93,  e
considerando o que consta do processo administrativo que trata da
contratação  da  empresa  RN  SERVIÇOS,  CONSULTORIA,
CAPACITACAO,  ASSESSORIA  E  COMERIO  EIRELI  –  CNPJ  Nº
26.791.857/0001-60,  cujo  objetivo  é:  Contratação  de  empresa
responsável  pela  real ização  do  curso  de  SANÇÕES  E
PENALIDADES ADMINISTRATIVAS NAS LICITAÇÕES PÚBLICAS,
para  capacitação  do  Presidente  e  do  Tesoureiro  da  Câmara
Municipal de Lagoa d’Anta-RN, o qual será realizado nos dias 09 e
10 Junho de 2022 na cidade de Natal-RN. No valor total de R$
3.000,00  (Três  Mil  Reais),  vem  RATIFICAR  a  declaração  de
inexigibilidade de licitação para a contratação da referida empresa,
determinando que se proceda à publicação do devido extrato.
 
 
LAGOA D’ANTA/RN, 02 de Junho de 2022.
 
CARLOS DUARTE BATISTA
Presidente da Câmara de Vereadores
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